
ESTADO DL MLAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IGREJA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

   

LEI 14° 339/2014 
DE 190E DEZEMBRO DE 2044 

Autoriza o Poder Executivo a Municipal a 

abrir Créditos Adicionais Suplementares 

até o limite de 20% (vinte por cento) da 

Previsão inicial da Receita Bruta da Lei 

Orçamentária Vigente, e da outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IGREJA NOVA, ALAGOAS, Faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais 

Suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) da Previsão inicial da 

Receita Bruta da Lei Orçamentária Vigente. 

Artigo. 2 - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 

art. 1° decorrerão do: 

I - do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior; 

LI -de excesso de arrecadação de receitas orçamentarias; 

III - da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais, autorizados em lei; 

IV - do produto de operações de créditos autorizados, em forma que 

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realize-las; e, 
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—da Reserva de Contingência 

Artigo 3°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo 

efeitos retroativos a 01 de julho de 2014, revogando as disflosiçãesons~,  

JOSÉ A OUSA SANTOS 

Prefeito 

Esta Lei foi publicada e registrada em livro próprio da Secretaria Municipal de 
Administração aos dezenove dias do mês • e dezembro do ano dois mil e 
quatorze 

?" 
Antonio 	Costa ri • 

Secretário de Admi 
rges 
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